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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 5.100, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
Regulamenta o Programa de Regularização Fiscal (PROREFIS) relacionado 
com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
(ICM) e com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação (ICMS), com o Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores (IPVA), com o Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), com a Taxa de Con-
trole, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, 
Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários (TFRM) e com a Taxa 
de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Exploração 
e Aproveitamento de Recursos Hídricos (TFRH).
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, tendo em 
vista o disposto no Convênio ICMS nº 151, de 3 de outubro de 2025 e na 
Lei nº 11.282, de 10 de dezembro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º  Fica regulamentado o Programa de Regularização Fiscal (PRORE-
FIS) destinado a reduzir multas e juros relacionados com:
I - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) 
e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de 
março de 2025, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente de-
nunciados pelo contribuinte, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que 
ajuizados;
II - o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), venci-
do até 31 de março de 2025, constituído ou não, inscrito ou não em dívida 
ativa, ajuizada ou não sua cobrança;
III - o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer 
Bens ou Direitos (ITCD), decorrente de fatos geradores ocorridos até 31 
de março de 2025, constituído ou não, inscrito ou não em dívida ativa, 
ajuizada ou não sua cobrança;
IV - a Taxa de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades 
de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários 
(TFRM), instituída pela Lei Estadual nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011, 
decorrente de fatos geradores ocorridos até 31 de março de 2025, cons-
tituído ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua co-
brança; e
V - a Taxa de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de 
Exploração e Aproveitamento de Recursos Hídricos (TFRH), instituída pela 
Lei Estadual nº 10.311, de 28 de dezembro de 2023, decorrente de fatos 
geradores ocorridos até 31 de março de 2025, constituído ou não, inscrito 
ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança.
§ 1º  O débito será consolidado, de forma individualizada, na data do pe-
dido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais previstos 
na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação 
tributária. 
§ 2º  As disposições deste decreto também se aplicam aos saldos de par-
celamento e aos remanescentes de parcelamentos em curso que não te-
nham sido beneficiados anteriormente por dispensa ou redução de multas 
ou juros, derivados da implementação de atos normativos anteriores que 
trataram desta mesma matéria.
Art. 2º  O débito consolidado, relativo aos tributos especificados no art. 1º 
deste decreto, poderá ser recolhido ou quitado, nas seguintes condições: 
I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e cinco por cen-
to) das multas e juros, se recolhido ou quitado, integralmente, até 29 de 
dezembro de 2025; 
II - em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 
75% (setenta e cinco por cento) das multas e juros; 
III - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com redu-
ção de até 65% (sessenta e cinco por cento) das multas e juros; 
IV - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, com redução 
de até 60% (sessenta por cento) das multas e juros; 
V - em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, com redu-
ção de até 55% (cinquenta e cinco por cento) das multas e juros; 
VI - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 
até 50% (cinquenta por cento) das multas e juros. 
§ 1º  Nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V e VI do caput deste 
artigo, o recolhimento ou a quitação da 1ª (primeira) parcela deverá ser 

efetivada até 29 de dezembro de 2025 e as demais parcelas no último dia 
útil de cada mês, nos termos definidos em ato do titular da Secretaria de 
Estado da Fazenda.
§ 2º  O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 30 (trinta) Unidade 
Padrão Fiscal do Estado do Pará (UPF-PA) quando se tratar de IPVA, e 50 
(cinquenta) UPF-PA para os demais casos.
§ 3°  O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento ou da qui-
tação, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, 
calculados a partir da data da homologação até o mês anterior ao do paga-
mento ou da quitação, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em 
que o pagamento ou a quitação estiver sendo efetuada, conforme Lei nº 
6.182, de 30 de dezembro de 1998. 
§ 4°  No pagamento ou na quitação de parcela em atraso serão aplicados 
os acréscimos legais previstos na legislação. 
§ 5º  A adesão ao PROREFIS, quando se tratar de débitos de Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) e o Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), impõe ao sujeito passivo a autorização de débito automático das 
parcelas em conta corrente mantida em instituição bancária conveniada 
com a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), na hipótese de parcela-
mento.
§ 6º  Na hipótese do § 5º  do art. 2º deste artigo, caso não ocorra o débito 
automático em conta corrente, por qualquer motivo, o contribuinte deverá 
emitir o Documento de Arrecadação Estadual (DAE), para recolhimento da 
parcela, ressalvada a hipótese de compensação com crédito outorgado no 
âmbito do Programa Sua Casa. 
Art. 3º  Exclusivamente para o débito relacionado com o ICMS fica auto-
rizada a quitação através de compensação com o crédito outorgado no 
âmbito do Programa Sua Casa, instituído pela Lei nº 8.967, de 30 de de-
zembro de 2019.
§ 1º  Para fins do PROREFIS, a formalização do pedido de compensação 
do crédito outorgado no âmbito do Programa Sua Casa junto à repartição 
fiscal de circunscrição do contribuinte detentor do crédito, até o prazo im-
prorrogável de 29 de dezembro de 2025, implica a quitação da 1ª (primei-
ra) parcela ou da parcela única, sob condição resolutória de emissão do 
despacho autorizativo para compensação.
§ 2º  Não autorizada a compensação no exato montante constante no 
pedido de compensação da 1ª (primeira) parcela ou da parcela única, a 
que se refere o § 1º deste artigo, torna sem efeito a adesão ao PROREFIS.
§ 3º  A forma e as demais condições necessárias à quitação referida no 
caput deste artigo serão definidas em ato do titular da Secretaria de Es-
tado da Fazenda.
Art. 4º  A adesão ao PROREFIS dar-se-á, cumulativamente, com: 
I - a opção do contribuinte, exercida até 29 de dezembro de 2025, forma-
lizada no Portal de Serviços da SEFA, na categoria Parcelamento, por meio 
do endereço eletrônico app.sefa.pa. gov.br/prorefis ou da opção [PRORE-
FIS 2025]; e 
II - o recolhimento ou a quitação integral da parcela única ou da 1ª (pri-
meira) parcela até 29 de dezembro de 2025. 
Parágrafo único. A Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) não se res-
ponsabiliza por adesão não efetivada por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilite 
a transferência de dados. 
Art. 5º A adesão ao Programa de parcelamento será homologada mediante 
o pagamento ou a quitação tempestiva da primeira parcela ou da parcela 
única.
Art. 6º  A formalização da adesão ao PROREFIS implica o reconhecimen-
to dos débitos tributários nele incluídos em caráter irretratável, ficando 
condicionada à desistência da ação ou eventuais recursos apresentados 
no âmbito do Judiciário, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam 
nos autos judiciais respectivos, e à desistência ou renúncia de eventuais 
impugnações e recursos apresentados no âmbito administrativo. 
§ 1º  A desistência da ação ou dos recursos judiciais deverá ser formalizada 
no prazo de até 60 (sessenta) dias perante o Poder Judiciário, contados 
da data do recolhimento ou da quitação da parcela única ou da primeira 
parcela.
§ 2º  A desistência de que trata o § 1º  deste artigo deverá ser compro-
vada junto à Secretaria de Estado da Fazenda no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da formalização do pedido na ação ou nos recursos 
judiciais, mediante “upload” de cópia da(s) petição(ões) devidamente pro-
tocolizadas no Poder Judiciário e preenchimento de informações comple-
mentares requeridas, através de opção [Desistência judicial PROREFIS] 
disponível no Portal de Serviços da SEFA.
§ 3º  A desistência ou a renúncia de impugnações e recursos no âmbito 
administrativo será automaticamente considerada como apresentada pelo 
contribuinte, quando da formalização da adesão, e automaticamente pro-
cessada quando da homologação da adesão, na forma do art. 5º deste 
Decreto.



 DIÁRIO OFICIAL Nº 36.462  5 Quinta-feira, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

§ 4º O recolhimento ou a quitação realizada, integral ou parcialmente, 
embora autorizado pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), não im-
portará em presunção de correção dos cálculos efetuados, ficando resguar-
dado o direito de o Fisco exigir eventuais diferenças apuradas. 
Art. 7º  Implica revogação do parcelamento, independentemente de qual-
quer ato da autoridade fazendária, quando ocorrer: 
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste decreto; 
II - o atraso, por prazo superior a 60 (sessenta) dias no pagamento ou na 
quitação de qualquer parcela, inclusive da última; 
III – o recolhimento ou a quitação em atraso superior a 60 (sessenta) dias 
de valores informados nas declarações ou escriturações, contados a partir 
do vencimento original ou da sua retificadora, quando aceita e processada, 
nos termos da legislação aplicável; e
IV - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas em ato 
do titular da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA). 
Parágrafo único.  A revogação do parcelamento firmado nos termos deste 
decreto implica: 
I - o imediato cancelamento do benefício previsto nos incisos II, III, IV, V 
e VI do caput do art. 2º deste decreto, reincorporando-se, integralmente, 
ao saldo devedor objeto do parcelamento os valores originários das multas 
e dos juros dispensados, abatendo-se os valores recolhidos, tornando o 
débito fiscal imediatamente exigível, com todos os acréscimos previstos 
na legislação; 
II - em se tratando de débito não inscrito na dívida ativa, a sua devida 
inscrição e o ajuizamento da execução fiscal; e 
III - em se tratando de débito inscrito, o imediato prosseguimento da exe-
cução fiscal. 
Art. 8º  A concessão dos benefícios previstos neste decreto: 
I - não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados ou inscritos em dívida 
ativa, o pagamento das custas, emolumentos judiciais e dos honorários 
advocatícios; e 
II - não autoriza a restituição ou a compensação, no todo ou em parte, de 
importância recolhida anteriormente ao início de sua vigência. 
Parágrafo único. Os honorários advocatícios incidirão apenas sobre o mon-
tante a ser pago pelo contribuinte, observando-se o valor total resultante 
da redução e do parcelamento aplicados, na forma deste decreto. 
Art. 9º  Para efeitos dos benefícios de que trata este decreto, considerar-
se-á a adesão individualizada de cada estabelecimento do mesmo titular. 
Art. 10.  As demais normas necessárias à consecução do PROREFIS serão 
estabelecidas em ato do titular da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA). 
Art. 11.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de dezembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual; e
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 9.048, de 29 de abril de 2020 
e suas alterações, e no Decreto Estadual nº 1.942, de 21 de outubro de 
2021 e suas alterações,
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2212519,
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor do Sistema Estadu-
al sobre Mudanças Climáticas (COGES-Clima), os representantes a seguir 
nominados:
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL:
Titular: Renata Ribeiro Souza Nobre (SEMAS)
Suplente: Camille Bendahan Bemerguy (SEMAS)
Titular: Wilton Marcello Santos Teixeira (SEDEME)
Suplente: Amanda Karolina Santos dos Santos (CODEC)
Titular: Victor Orengel Dias (SECTET)
Suplente: 1º TEN QOBM Pedro Emílio Castelo Branco Alencar (CBMPA)
Titular: Esmerino Neri Batista Filho (SEIRDH)
Titular: Jamilye Braga Salles (SEPI)
Titular: Ana Cláudia Chaves Simonetti (IDEFLOR-BIO)
Titular: Cássio Alves Pereira (SEAF)
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
Organizações Não Governamentais 
Suplente: Teresa Cristina Moreira (TNC) 
Titular: Amanda Paiva Quaresma (APEF) 
Suplente: Mariana Trindade (RARE) 
Suplente: Juliana Cristina Vasconcelos Maia (ISA)
Povos Indígenas, Quilombolas e Comunidades Tradicionais
Titular: Ângela Conceição Lopes de Jesus (FETAGRI)
Instituições de Pesquisa 
Titular: Joice Nunes Ferreira (EMBRAPA) 
Setor Produtivo 
Titular: Emerson Claudio Martins Rocha (SIMINERAL)

Art. 2º. Ficam reconduzidos para compor o Comitê Gestor do Sistema Es-
tadual sobre Mudanças Climáticas (COGES-Clima), os representantes a 
seguir nominados:
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL: 
Titular: Giovanni Corrêa Queiroz (SEDAP) 
Suplente: Bruno Yoheiji Kono Ramos (ITERPA) 
Suplente: Marcel do Nascimento Botelho (FAPESPA)
Titular: Ed-lin Anselmo de Lima (SEGUP) 
Suplente: Camila de Mesquita Salim (EMATER) 
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 
Organizações Não Governamentais
Titular: Edivan Silva de Carvalho (IPAM) 
Titular: Brenda Brito do Carmo (IMAZON)
Povos Indígenas, Quilombolas e Comunidades Tradicionais
Titular: José Ivanildo Gama Brilhante (CNS) 
Suplente: Concita Guaxipiguara Sompré (FEPIPA) 
Titular: Erica Nascimento Monteiro (MALUNGU)
Instituições de Pesquisa 
Titular: José Henrique Cattanio (UFPA) 
Suplente: Alessandra Rodrigues Gomes (INPE)
Setor Produtivo 
Suplente: Francisco Eduardo Oliveira Victer (UNIEC) 
Art. 3º. A Presidência do Comitê Gestor do Sistema Estadual sobre Mudan-
ças Climáticas é exercida pelo Chefe do Poder Executivo do Estado e, na 
sua ausência, pelo titular da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima 
e Sustentabilidade. 
Art. 4º. Os membros do Comitê Gestor do Sistema Estadual sobre Mudan-
ças Climáticas exercerão mandato de 1 (um) ano, sendo permitida uma 
recondução. 
Art. 5º. Ficam convalidados os atos praticados pelo Comitê no período de 
24 de novembro de 2024 até a data de publicação deste Decreto. 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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SECRETARIA DE ESTADO DE
MEIO AMBIENTE, CLIMA E 
SUSTENTABILIDADE

.

EDITAL DE CHAMADA À CONSULTA LIVRE PRÉVIA INFORMADA SO-
BRE O SISTEMA JURISDICIONAL DE REDD DO PARÁ
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará, no 
uso de suas atribuições, torna público o presente edital de chamamento 
às Comunidades Quilombolas da Região do Baixo Amazonas, município de 
Oriximiná  para participação na Consulta Livre, Prévia e Informada (CLPI) 
sobre o Sistema Jurisdicional de REDD+ do Estado do Pará, que acontecerá 
nos dias 16 a 19 de dezembro de 2025, no Quilombo Jamari – Oriximiná - PA.
1. OBJETIVO: Convidar os Territórios e Comunidades Quilombolas Regio-
nal do Baixo Amazonas, a participarem de Consulta Livre, Prévia e Infor-
mada (CLPI) sobre o Sistema Jurisdicional de REDD+ do Estado do Pará, 
promovendo o fortalecimento de suas culturas, direitos e conhecimentos 
tradicionais.
2. QUEM PODE PARTICIPAR: Comunidades Quilombolas da Regional do 
Baixo Amazonas residentes nos territórios listados no item 2.1 e que se 
identifiquem com as características descritas acima.
2.1 Territórios Quilombolas da Regional do Baixo Amazonas, município de 
Oriximiná convocados: Ariramba, Área Trombetas, Água Fria, Cachoeira 
Porteira, Juquirizinho e  Mãe Dominga,   
3. COMO PARTICIPAR: Interessados devem comparecer ao local 
do evento nos dias e horários informados munidos dos seguintes do-
cumentos: Documento de Identificação Oficial; Comprovante ou de-
claração residência; Breve descrição de sua comunidade ou tradição 
4. PARTICIPAÇÃO: O direito ao voto sobre os Objetos de Consulta, 
contemplará somente os participantes pertencentes ao segmento con-
sultado e que seja natural do território atrelado à Regional sob consulta. 
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone (91)3184-9216 ou pelo 
e-mail: sagrhsemaspa@gmail.com.
RENATA RIBEIRO DE SOUZA NOBRE
Secretária de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade do Pará, 
em exercício.
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